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Durante o mez, effectuar-se-ha a 
cobrança voluntária da contribui
ção predial e industrial, e a cobran-

relação dos operários, seus depen
dentes, com designação dos no
mes, moradas, occupação e sala- 
rios; e a procuradoria geral da co- 
rôa remetterá ao ministério da 
justiça os processos de perdão de 
penas.

7*.r%ir»ncr!*rc:xos4
Judiciacs cada linha 40 reis, outros annuncios 40 réis, com 

municados e reclames 60 réis.
Annuncios por anno são por preços convencionaes. A 

cada annuncio accresce 10 réis de scllo por publicação.

O artigo que abaixo publica
mos, recebcmol-o já depois de 
impresso o nosso jornal de 5 do 
corrente, e por não nos ser pos
sível publical-o, gostosamente o 
fazemos hoje.

Eis o artigo :

O facto de terem sido chama
dos ao governo civil em Lisboa 
alguns presbyteros protestantes, 
que ali fazem propaganda publi
ca do crédo lutherano, aos quaes 
o sr. juiz Veiga advertiu de que, 
em virtude do que a respeito pre
ceitua a Carta Constitucional e o 
Codigo Penal, o não pudiam fa
tor impunemente, suscitou con
trovérsia entre alguns jornacs da 
capital.

Alguns noticiaram simplesmen
te o facto de terem sido adver
tidos os reverendos evangélicos 
que, enveredando pela apostasia, 
procuraram no protestantismo não 
a luz fulgente da verdade, que ali 
não ha, mas uma vida... cotn- 
tnoda, isto é, uma religião cuja 
moral é suflicientemente maleá
vel; outros commentaram o pro
cedimento do sr. juiz Veiga, las
timando «que tão baixo se |tenha 
descido, e que todos sejam igual
mente cúmplices na criminosa ab- 
jecção a que tudo chegou» (d este 
parecer é a «Vanguarda»); outros, 
finalmente, como o «Jornal do 
Commercio» e «C. Nacional, acham 
correclissimo o procedimento do 
illustre magistrado, que apontou 
aos díscolos os artigos da lei fun
damental do paiz, e as penas em 
que incorrem, se 
transgredil-as.

Pela nossa parte tomamos o par
tido dos que defendem o proce
dimento do sr. conselheiro Veiga, 
juiz de instrucção criminal. Em
bora em plana muito inferior, es
tamos bom ao lado dos collegas 
da capital que defendem a boa 
causa. Além d’isso parece-nos um 
tanto paradoxal a phraseologia que 
capitula de criminosa abjecção o 
procedimento d’uin magistrado, 
que, na questão sujeita, attendeu 
tão sómente ao cumprimento d um 
dever.

Mas dêmos de barato que as 
leis do paiz não previam o caso 
da propaganda da doutrina protes
tante, do budbismo, ou do ma- 
homelismo? concluir-se-ia dahi 
que ninguém teria direito de rea
gir, de oppôr obstáculos a tal pro
paganda, que não seria necessá
ria uma lei de excepção?

E não venha cá dizer-nos que 
por esta medida, e com tal rigor, 
devem ser tratados os missioná
rios que vão annunciar e propa
gar o Evangelho na África, Asia 
e America sob a obediência da 
Egrcja, não ; por que só uma dou- i 
trina deve ser ensinada livremen- I 
te: é a que encerra toda a ver-
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Toda a correspondência deve ser dirigida 4 redacção 
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Nestes tempos de verdadeiro po
sitivismo, a lisonja adquiriu os fó- 
ros de rainha universal que presi
de á distribuição de lodos os pré
mios, e ao fabrico de todas as fa
çanhas.

No thuribulo da moderna socie
dade crepita, sem cessar o incen
so da adulação que, essas grossas 
nuvens, vac obombrar a limpidís
sima athmosphera do Direito e da 
Virtude. O merecimento pessoal 
é uma nota triste arrancada a cus
to do alquebrado alaúde da re
compensa ; trabalho, sacrifício, ab
negação e heroismo são palavras 
sem significação no diccionario de 
quasi todos os povos. A honra e o 
bom nome tombam na valia do es
quecimento cobertos dc maldições 
e vitupérios, cmquanto que a co
bardia e a maldade trepam ao pín
caro da gloria para ahi se ban
quetearem com as carnes de mi
lhares de innocentes victimas.

Tudo se sacrifica, até a própria 
honra, para se dar ingresso n esse 
mundo fabuloso dos queridinhos e 
dos bem-amados.

Triste Blusão de todos aquelles 
que não descobrem para além- 
campa um Juiz Supremo, que sa
berá dar a Cesar o que é de Cé
sar e a Deus o que é de Deus.

A mim porém, ensinaram-me, 
desde o berço a render preito dc 
homenagem tão sómente ao ta
lento e á virtude e a gravar ein 
todas as fibras do meu coração o 
nome santo dos Bemfeitores.

E’ por isso que, no dia do an- 
niversario natalício do nobre e il- 
lustrc Visconde da Torre, eu ve- 
nh i publicamente confessar a 
s. ex.B a minha eterna gratidão e 
dar um solemne desmentido ao que 
dc mim disseram os assassinos do 
ineu futuro.

I dade dogmatica. E a religião que 
tem conservado e conserva inta- 
cto o deposito da fé não é por 
certo a protestante, uma maho- 
metana, e congeneres : é a Ca- 
tholica. Logo esta sómente póde 
e deve ser ensinada livremente.

Note-se, porém que não é um 
mal entendido beaterio que nos 
suggere estas considerações; é por 
que conhecemos a origem do pro
testantismo, e porque sabemos que 
ali são poucos os pastores que 
estão de boa fé, ainda mesmo os 
que são protestantes por tradic- 
ção de familia e de nacionali
dade. E quando este fateo é vul
gar em relação aos que profes
sam o protestantismo desde a sua 
influencia; quando os seus iheo- 
logos mais considerados prevêein 
o esphacelamento da seita por 
causa das múltiplas divergências 
da doutrina, pela relaxação da 
disciplina, quem, de boa-fé po
derá tomar a sério a propaganda 
d’uns pobres transfugas, que ven
dendo a batina a um trapeiro, 
se passaram para a grei protes
tante... pour se marier ?

Chama-se póda ao córte das va
ras que nascem da cepa.

A póda da vinha tem por fim 
principalmente dirigir c augmen- 
tar a fructificação das uveiras.

Consegue-se isto por dois meios 
que se traduzem, já pelo refrea- 
mento que o córte e encurta
mento das varas exerce na fogosa 
e desordenada vegetação da cepa, 
já pela fraqueza relativa que a 
operação da póda communica ao 
arbusto.

Baseia-se a póda na observação 
do modo como as flores appare- 
cem na vinha, e ainda na esco
lha que a fructificação faz dos 
olhos onde deverá effcctuar-se.

As flores nascem sómente e a 
distancias determinadas dos olhos 
que, ^guarnecem as varas, e só 
fructmcam e criam cachos os olhos 
creados nos ramos do anno an
terior.

Os olhos de varas mais velhas 
quasi nunca fructificain .

Estes conhecimentos levam 
turalmcnte o podador a cortar as 
varas velhas e a deixar apenas 
as varas nascidas no anno ante
rior á póda. Posto isto, vejamos 
o valor fructifero dos olhos que 
assentam sobre as varas desde a 
juneção d’estas ao tronco da copa 
até á extremidade da mesma vara.

E esta observação que nos po
derá guiar sobre o encurtamento 
ou extensão que deveremos dar á 
vara.

E’ sabido, em geral, que nunca 
são ferteis os olhos nascidos pro- 
ximo do pae velho. E quasi sem
pre depois de 3 a 4 olhos, no 
meio da vara, e na sua ponla ou 
mosca, que se encontram os olhos 
mais ferteis.

E tanto mais vigorosa é a cepa 
quanto mais se acccntua esta par
ticularidade c mais decresce a fer
tilidade do meio da vara para a 
sua base.

E’ por isso que as copas fortes 
e robustas requerem uma póda mais 
larga do que as fracas. No entan
to, é claro que cada copa só pode
rá crear um numero dc cachos 
relativo ao seu vigor á bondade 
da terra em que cila estiver plan
tada.

Dito isto, 
em vista 
geral :

—que são tanto mais seguros 
os olhos cm fructiíicar, quanto 
mais afastados estão ellcs da base 
da vara ;

—que nas copas fortes sc ac- 
centua esta pratica com grande 
insistência ;

ça da contribuição de juros e da 
derrama parochial; serão entre
gues ao escrivão de fazenda os es
clarecimentos para a matriz de 
renda de casas; será requerida a 
annullação por sinistros prediaes, 
devidos a incidentes frutuilos; 
abrir-se-hão as audiências geraes ; 
serão nomeados cabos dc policia ; 
e, desde o dia 2, podem os pro
prietários reclamar contra erro ou 
duplicado de collcctas, ou por te
rem estado devolutos os prédios 
urbanos, n um ou mais tnezes do 
anno anterior.

Desde o dia 2 a 17, os escri
vães de fazenda receberão dos con
tribuintes declarações pari a for
mação da matriz da contribuição 
industrial.

Até ao dia 25, os juizes de di
reito, as camaras municipaes e as 
commissões districtacs nomearão, 
rcspectivamenle, um vogal effecli- 
vo c um substituto para constituí
rem a com missão do recenseamen
to eleitoral em cada concelho ; e 
os escrivães de fazenda, parochos, 
encarregados do registo criminal e 
officiaes do registo civil remelterão 
ao secretario d aquella commissão 
os documentos a que são obrigados, 
para a formação do recenseamento.

Até ao dia 31, os empregados 
i superiores de repartições publicas 
I e os directores de fabricas envia- 
1 rão ao escrivão de fazenda uma
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O sèllo no registo parochial

tinha
auxilia-

Gentilissimas leitoras, 
Caros leitores :

No dia 4, foi passada carta de 
cura ao rev. J »sé Antonio de Ma
cedo, para Santa Marinha de No- 
vegilde d este concelho.

A cgrcja parochial de S. Mar- 
tinho de Mourc, deste concelho, 
está lotada em 301 ,$000 reis.

A folha official publicou a car
ta regia, apresentando o rev. Al- 
bano Fcrreira Rodrigues d’Almei- 
da na egreja do Salvador de Pa
rada e Barbudo, desta diocese.

Foi passada por uin anno car
ta d’encommendaç.ão, ao rev. Josc 
Maria de Macedo.

sr.
digno sub-delegado

a um nosso parti- 
que gostosamente

Acaba de ser intimado, por in
termédio da administração d'este 
concelho, o snpateiro Francisco 
Velloso, d’csla villa, para paga
mento das despezas feitas pelos 
mancebos que novamente foram 
submettidos á inspecção no hos
pital militar da 3." divisão, no 
Porto, por causa do recurso por 
ellc inslraido e do qual resultou 
ser confirmada a inspecção da l.a 
junta dislrictal, de Braga.

Esteve quinta-feira n'esla villa o 
dr. Samuel Cruz, 
d-esta comarca.

a mim 
vós

Regressaram do Porto na segunda-feira 
ultima os nossos bons amigos, srs. José 
Lucio Pereira da Cunha e Gaspar de Pai
va Telles.

provada csmpetencia do illustrado escrivã0 
de fazenda, sr. José Maria Monteiro Fer
raz. sem duvida um dos ma is e zelosos 
prestantes funccionarios do paiz, o verda
deiro ornamento da sua classe, ao qual 
não tem faltado a estima dos povos d'cs- 
le concelho nem a consideração dos seus 
superiores hierarchicos, que sabem apre
ciar os predicados que tão dislinctamente 
exornam o seu caracler.»_

Emigração clandestina

Pelo digno administrador d'cste 
concelho, foi remcllido ao com- 
missariado de Braga, o mancebo 
Francisco, filho de Antonio Fer
nandos d’Araujo, da freguezia dc 
Azões deste concelho, que. tendo 
recebido ( 
no l.° grupo de cavallaria 6, a 
fim de servir no exercito, tenta
va emigrar chmdestinamente.

O alludido refratário já fui apre
sentado ao sr. commandantc inte
rino da 5.* brigada de infanleria 
para lhe dar o devido destino.

Tudo isto bem altesia o muito zelo e

Consta-nos que o cx.,n° e rev.m0 
sr. arcebispo primaz tenciona dar 
brevemente instrucções aos revs. 
parochos, com referencia á colla- 
ção dos sellos nos assentamentos, 
dos baptismos e casamentos, a fim 
de serem'cumpridas as formalida
des legaes e não incorrerem em 
multas, como já a alguns tem suc- 
cedido. Os sellos dc estampilha 
deverão ser collados no final, c 
nunca á margem dos assentos, como 
até aqui se fazia, sendo obrigató
ria a declaração, no final de cada 
mn dos assentos, de comi foram 
collados tantos sell >s c qual a ta
xa dos mesmos.

No nosso collcga <A Civilisação 
Popular», lê-se a seguinte corres
pondência da Povoa de Varziin, 
que se refere 
cular amigo e 
reprodusimos:

—que tanto mais longa é a po
da, mais uva se alcança e mais 
curto é o varedo ;

—que tanto mais curta é a pó- 
da, mais varedo se consegue ein 
prejuízo do fructo ;

—que se neutralisam estes úl
timos antagonismos usando da pó- 
da mixta cotn vara e polgar a dois 
olhos, para tirar fructo bastante 
da vara c sarmentos bons do pol
gar;

—e que na generalidade dos ca
sos vae melhor a póda curta nas 
castas tintas e longa nas brancas.

Isto, porém, tein muitas exce- 
pções que apresentarei no proxi- 
mo artigo.

Antonio Batalha Reis.

Inspecção

Na segunda-feira ultima, foram 
submettidos á junta militar d ins- 
pecçâo que funcciona no hospital 
de D. Pedro V, á Boa-Vista, no 
Porto, os srs. Adcjalme de Paiva 
Telles e Armando Costa, que ob
tiveram a confirmação da decisão 
da junta dislrictal que os 
apurado para os serviços 
res da reserva.

Toda villa sabe como foi obje- 
cto de nojo e asco para todos os 
que bem collocam sobro c peito 
uma gravata, que houvesse alguém 
que tivesse a ingénua ideia dc 
acreditar que na junta superior 
ficassem desconsiderados os dis- 
tinclissimos capitão e tenente me- 
dicos-militares d infanleria 8, drs. 
Leal e Braga, que são dous ca
valheiros incapazes de tropelias, 
e memhros da janta dislrictal á 
qual presidia o saudosissimo capi
tão daquelle regimento, Eduardo 
Silva, que era, sem duvida, um 
dos caracteres mais honestos de 
Braga, que muitíssimo o aprecia
va, como inequivocamente de
monstrou na sentida homenagem 
que lhe prestou por occasião do 
seu enterro, e um dos mais ín
tegros, inlelligentes c conceitua
dos officiacs do exercito porlu- 
guez.

Estão, pois, assignalados lodos 
os trabalhos impróprios e pouco 
dignos d’alguns cavalheiros d aqui, 
que tanto queriam, para bem (Pu
ma política já gasta neste con
celho, fazer, com informações alei
vosas e mentirosas, com que os 
rapazes ficassem apurados para o 
serviço activo do exercito.

Nada conseguiram. Que a 
lhes aproveite.

Um jornal de Lisboa dá as se
guintes informações sobre as an- 
nunciadas propostas de fazenda:

Imposto do sèllo—Serão redu
zidas a maior parte das taxas. Es
tabelecem-se disposições para evi
tar vexames c surprezas aos con
tribuintes. Não haverá ratoeiras 
para arranjar multas. Nenhuma 
autuação para imposição de multa 
por infraeção da lei do sèllo pode
rá surtir effeito, scin que d'ella 
conste, dc documento dc aviso 
prévio ao infractor para regulari- 
sar a infraeção.

Renda de casas— Serão consi
deravelmente reduzidas as taxas dc 
imposição.
.^Contribuição predial—Passará a 
ser de quota, cm ’ 
repartição, como 
Muda a natureza da 
fixando-se outras bases para cor
rigirem as descgualdades; que hoje

; Partiu para a capital na quinta-feira 
I ultima o nobre Visconde da Torre, 

vernador civil d'este dislricto.

Ainda c sempre no intuito de vulgarisar, 
pelos preços mais economicos, a mais util 
o brilhante lillerallura, acaba a «Empreza 
da Historia de Portugal» de incluir na sua 
collccção dos romances celehres, tão es- 
plendidamento encetada com o NOVENTA 
E TIIES, uma das magistraes obras de Vi- 
ctor líugo, outra producção littteraria do 
mesmo auctor, e esta a mais colossal das 
creações d'aquelle genio íulguranlissimo.

guia para se apresentar i Tentar encarecer o valor de OS MISE- 
------ a- ------li..;- n , RAVE1S seria d um atrevimento sem egual.

A sua reputação está feita, c a leitura do 
Prefacio com que o seu insigne auctor an
tecedeu a sua obra universal, datado do 
1462, melhor vale do que quaesquer pa
lavras que porventura disséssemos, para 
dar a nota do mérito extraordinário de tal 
livro.

Este prefacio é curto, incisivo, claro e 
explica tudo : o porquê e o para quo de 

E’ concebido n estas simples palavras : 
| «Emquanlo existir, peio facto das leis e 

dos costumes, uma condemnação social, 
creando arlilicialmenle, em plena civilisa
ção, interesses, e envolvendo n'uma fata
lidade humana o destino que é divino; em- 
quanto outros problemas do século, a de
gradação do homem pelo proletarismo, a 
quéda da mulhor pela fome, a atrophia da 
creançn pelas trovas, não forem resolvidos; 
emquanlo, em certas regiões, a asphyxia 
social Mr possível; em outros termos, e 
debaixo de um ponto do vista mais exten
so, emquanlo houver na terra ignorância e 
miséria, os livros da natureza deslo pode
rão ter alguma utilidade.»

Em portuguez tem já OS MISERÁVEIS 
um numero considerável de edições, como, 
nos parece, que romance algum estrangei
ro o teve ainda entre nós.

Nenhuma, porem, d’essas edições, tem, 
como a que a «Empreza da Historia do 
Portugal» esíá dando á estampa, sido feita 
do modo que possa ser adquirida nas con
dições cm que esla o póde ser.

Cada volume dc 160 paginas, m belloe 
clzevir, custa apenas 60 réis, quo é o cu 
mulo da baraleza, devendo cada volume 
ser publicado qninzenalmenle.

A obra toda será constituída por 16 vo
lumes, tendo o primeiro apparecido no dia 
1 e o segundo no dia ÍB de julho e os se
guintes nos dias 1 e 15 de cada mez.

A obra completa custará: na Província, 
1S120 réis, brochada. l»800 réis, enca
dernada em 4 volumes. Cada volume bro
chado, na província, 70 réis.

O «MARIO» de Silva Gayo
Dos romances históricos porluguezes. um 

dos que mais impõem pelo brilho da lin
guagem, pelo bem delineado do enredo, 
pela verdade histórica das scenas que 
apontam, é sem a menor duvida o MARIO, 
essa obra prima que iinmortalisou o nome 
dc Silva Gayo, cscriplor de raça, espirito 
fulgentissimo que a morte arrebatou pre- 
maliiramente, deixando nas lellras portu- 
guezas um nome imniorredoiro.

O MARIO uin dos mais bellos romances 
porluguezes, na phrazc do illuslrc poeta 
Thomaz Ribeiro, tem a dar-lhe vida além 
dos primores litterarios que encerra, a ac- 
çào magnilicamentc desenvolvida prenden
do-se infimamente aos episodios mais no
táveis das luclas civis que agitaram a na
cionalidade portugueza desde 1820 a 1834.

Filho de um liberal, de um perseguido 
pelo governo dcspotico de 1). Miguel, Silva 
Gayo escreveu o MARIO com as recorda
ções pungentes, impagáveis, que em seu 
espirito deviam provocar as narrações do 
captivciro soifndo pelo auctor dos seus dias 
nas prisões dc Vizcu, Porto c Almoida.

Grande será a vossa decepção 
ao lerdes estas linhas, porque, 
sendo de Coimbra, da Luza Athe- 
nas, onde tudo rescende a bacha- 
relisce o onde os lilteratos polu
íam como cogumellos, desperar 
seria que tivessem periodos arre
dondados com artej; phrases bu
riladas a capricho; campanudos 
termos; maximas e juizos que não 
desmentissem esses restos de fama 
que passadas gerações souberam 
grangear a esta velha rainha do 
Mondego.

Nada d’isso encontrareis, por
que o engenho e a arte andam 
tão afastados de iniin como a vir
tude do vicio.

Mas o que a mim mo falta é 
de sobejo em vós a quem deixo 
liberdade de revestir com bellas 
formas as pobres ideias aqui ex
postas.

Eu mesmo só encontro um mo
tivo com o qual julgo poder jus
tificar o atrevimento dc vos rou
bar algum leinpo e au jornal al
gum espaço — Coimbra—.

Sim. Quem não tem um filho, 
um irmão, um parente, um ami
go ou, gentilíssimas senhoras, um 
Romeu n’esta terra (Varrufadas e 
sebentas f

Todos, o todos gostam de sabor 
novas da terra onde se fabricam 
bacharéis quasi como no «Higo» 
cm Braga se fazem frigideiras.

Não que esla cidade seja fértil 
em acontecimentos de sensação, 
mas por vezes os rapazes fazem 
a sua partida, a polikia a sua as- 
ncirita e os futricas scenas que li
das, n’estc teinpo, á lareira, entre 
os rigões e o carrascão, fazem rir 
um bocado.

Será isto, com um poucochinho 
de poli tira pelo meio, que dará o 
assumpto para estas cartas, se a 
vossa paciência o relevar e o re- 
dacção do jornal as julgar mere
cedoras d'um logar,

«Não obstante a repartição de fazenda 
d'este concelho ser niuilissiino trabalhosa, 

vez de ser de no *l'a ^0 de novembro passado, foram 
é actualmcnte. i en,r°n,ies» pdo respectivo escrivão, na re

incidência ' cel,eil°r‘a> l°dos os ;conhecimenlos do co- 
‘ , brança das contribuições do Estado, sendo 

| 4:643 da predial, 579 da industrial, 978 
. . . - - | da de ronda de casas c suniptuaria c 1:313existem nas matrizes. da de decjma dc juros
Kcal de agua bera supprimido, q gerviço da contribuição predial já este 

: sendo subslituido p >r um imposto anno foi feito pelas novas matrizes.
: de licença. Tudo isto bem altesia o muito zelo e
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Leitura de sensação

querelaANNUNCIOS

n

valor de 15500 rs. Unia

A emprcza editora do jornal «O Século» 
de Lisboa, depois das notáveis publicações 
Madame Sans-Gêne e Romance de 
uma rapariga pobre, publica actual- 
inente o romance que tanto exilo está ob
tendo em Portugal como obteve em toda a 
França sob o titulo Coraçõo de crian
ça, e devido á pcnna de Charles de Vitis, 
o preferido no concurso aberto pelo «Petij 
Journal», e a quem este jornal conferiu 
pela sua notável producção o prémio de 
30.000 francos ou sejam 8 contos de rs.! 
Calculem os nossos leitores, que não co
nhecem, como nós, as dramalicas situações, 
as scenes mais commovenles, os episodios 
verdadeiramente extraordinários do Cora-

Povo», dos srs. Guimerães, Libanio & C.
O precioso livrinho que tem o titulo que 

nos serve de epigraphe é o VII da formos" 
série e é devido ã pena do illuslrado a co
nhecido medico sr. José IJentes Castel Bran
co. Em linguagem inteiramente comprehen- 
sivel trata da Ilygiene merecendo-lhe lodo 
o cuidado os alimentos.

O volume cartonado de 60 paginas cus
ta apenas 100 reis.

O poderio d Inglaterra
E’ esle o lilnlo do IV volume da esplen 

dida «Cullccção do Povo»—um primor de 
edicção dos srs. Guimarães, Libanio &C.“

Cada volume encadernado custa 100 rs. 
O auctor d’eslc opusculosinho é o sr. José 
de Macedo.

ção de criança, quanto vale tão nota- I 
vel romance que pôde entrar em todas as 
casas, conliar-se as nossas mulheres e (ilhas 
representando para ellns a melhor e mais 
encantadora distraeção a troco da insignili- ' 
cante despeza de 60 réis semanaes ! Lê-se I 
o mais bello dos romances e uinda se ob
têm um brinde, que, a avaliar pelos já of- 
ferecidos anleriormenle, será explendido 
ornando com distincção e bom gosto o sa
lão do rico ou a pequena sala do pouco ■ 
abastado. Hoje recebemos nova caderneta 
do romance qne não deixará de ser assi- 
gnado por quantos leiam esta noticia.

Tratamento Natural
D’esta vez é um volume de physiopalhia 

que nos fornece a graciosa «Collecção do

e não comparecendo se- ■ sôga, 
rem havidos por cita-1 reis.

O romance dá uma ideia nítida, magis 
tralmcnte apanhada cm flagrante, de tão 
movimentada epocha, c raros serão os 
olhos que se não sintam humedecidos ao 
prescnccarem as sccnas que o romance 
desenrola.

As tres edições que o romance conta es
tão complelamenle esgotadas, sahindo em 
breves dias uma nova edição, devida á con
ceituada livraria editora, dos srs. Guima
rães, Libanio A C.a, de Lisboa.

A nova edição do MARIO, magnifica- 
mente illustrada por Conceição Silva0 será 
distribuída aos fascículos semanaes de 40 rs.

A casa editora desdo já recebe nota de 
assignaturas, assim como os seus corres
pondentes na provincia.

citar o réo João da Cu
nha, da freguezia de 
Cervães, d’esta comar
ca, e actualmente au- 
zente em parte incerta 
para na 2.* audiência 
destejuizo, findoaquel- 
le prazo, vêr accusar a 
citação e não compa
recendo ser havido por 
citado e como revel, 
para todos os termos 
do processo accusato- 
rio e julgamento na 
querela publica que lhe 
move o Ministério Pu
blico.

As audiências neste 
juizo, fazem-se todas as 
segundas e quintas-fei
ras de cada semana, 
não sendo impedidos, 
pois que sendo-o, se 
fazem nos immediatos, 
não sendo legal mente 
impedidos.

Villa Verde, 12 de ja
neiro de 1901.
1298) Verifiquei,

O juiz de direito, 
Teixeira de Sequeira. 

O escrivão interino
Augusto Feio Soares d’Azevedo.

Comarca de Villa 
Verde

Éditos de 60 dias
Por este juizo e car

tório do 3.” oílicio nos 
termos do artigo 2." do 
Decreto de 18 de fe
vereiro de 1817, cor
rem éditos de sessen
ta dias a contar da se
gunda publicação d’es- 
te annuncio no perió
dico da localidade a ci
tar os réos Manoel da , 
Cunha e Antonio da Cu
nha, ambos da fregue
zia de Passô, d esta co-1 
marca, e :
auzentes em parte in- j no valor de 500 reis, 
certa para na 2.° au- Uni jugo aparelhado,no

Comarca <le Villa 
verde

Arrematação

No dia 27 do mez de 
janeiro corrente, á por
ta do tribunal judicial, 
desta comarca de Villa 
Verde, por dez horas 
da manhã, se tem de 
arrematar em hasta pu
blica, por metade do 
seu valor, os rendimen
tos dos prédios penho
rados aos executados 
José Joaquim Pereira, 
e mulher Custodia Ma
ria Pimentel, da fregue
zia de S. Pedro de Val- 
bom, desta comarca, 
por execução hypothe- 
caria que lhes move 
Custodia Maria Lou
reiro, solteira, maior, 
da freguezia de Bouro, 
da comarca de Amares, 
em razão de na pri
meira praça não ter 
havido licitante, e se
rão entregues a quem 
maior lanço offerecer 
pelos mesmos, que são:

RENDIMENTOS

Dez medas de palha 
milha, que entram em 
praça por metade do 
seu valor que é a qu
antia de 3$õ00 réis.

116 cestos de espi
gas de milho grosso, 
que deverão produzir 
de milho limpo, aproxi- 
madamcnle 2:080 li
tros, que entram em 
praça por metade do 
seu valor que é a qu
antia de 36$800 réis.

Pelo presente são ci
tados todos os credo
res incertos dos ditos 
executados, para dedu- 
sirem os seus ’ 
dentro do praso legal, gunda publicação d’es- í dos e como reveis. pa-' machado,

julgamento na querela 
publica qne lhes move 
o Ministério Publico.

As audiências neste 
juizo fazem-se todas as 
segundas e quintas-fei
ras de cada semana, 
não sendo impedidos, 
pois que sendo-o se 
fazem nos immediatos 
não sendo legalmente 
impedidos.

Villa Verde, 12 de ja
neiro de 1901.

Verifiquei
O juiz de direito, 

1299) Teixeira de Sequeira.
O escrivão interino, 

Augusto Feio Soares d’Azevedo 
Comarca de Villa

Verde
Arrematação

Pelo juizo de direito 
da comarca de Villa 
Verde e cartorio do es
crivão interino do 3.° 
ofiicio, por deliberação 
do respectivo conselho 
de família, para paga
mento do passivo, no 
inventario a que se pro
cede por obito de Ma
ria da Conceição e ma
rido Manoel Fernandos 
que foram moradores 
na freguezia da Portel- 
la, desta mesma co
marca, no dia 13 do 
corrente, por 10 horas 
da manhã, á porta do 
tribunal judicial, desta 
dita comarca, se leem 
de arrematar e serem 
entregues a quem maior 
lanço offerecer acima 
da sua avaliação os m> 
veis e semoventes se
guintes :

Uma carro de lavou 
ra no valor de 15500 

actualmente ( reis. Um arado de pau,

reis. Um foucinho de 
cortar silvas, em 150 rs. 
Uma espingarda d'uni 
cano, caçadeira, no va
lor de 15800 rs. Uma 
vara de lódo, no valor 
de 500 reis. Uma ma- 
chada, uma sachola e 
um engaço de pau com 
dentes de ferro, no va
lor de 450 reis. Um 
cribo d ara me e uma 
peneira no valor de 200 
reis. Uma meza de cas
tanho, uzada, no valor 
de 500 reis. Um sari
lho, no valor 100 reis. 
Uma maceira e 1 ban 
co d’encoslo, no valor 
de 400 reis, Onze len- 
çoes. sendo 7 em bom 
estado e 4 bastante ve
lhos, no valor de 2:000 
reis. Um cobertor, no 
valor de 15500 reis. 
Uma coberta, no valor 
de 800 reis. Dons sac- 
c.os, no valor de 100 
reis, Dons travesseiros 
no valor de 600 reis. 
Oito toalhas, sendo 5 
de meza e 3 de rosto, 
no valor de 15500 rs, 
Dois roda-pés, no va
lor de 400 reis. Qua
tro caixas, sendo uma 
de castanho e Ires de 
pinho, velhas, no valor 
de 25000 reis Quatro 
meadas de linho e li
nho em cabello, no va
lor de 15700 reis, Cin
co manias e um cober
tor e 2 enxergões, no 
valor de 800 reis. Uma 
ovelha e um anho, no 
valor de 35000 réis. 
E finalmente 19 cabras 
e 4 cabritas, no valor de 
205000 reis.

Pelo presente são ci
tados quaesquer credo
res incertos, que se jul
guem com direito aos 
moveis e semoventes a 
arrematar.

Verifiquei
1295) Teixeira de Sequeira.

O escrivão interino
Augusto Feio Soares d'Azevedo

Antonio ígnacio Macha
do Brandão.

Villa Verde 12 de ja
neiro de 1901.
1297 Verifiquei

O Juiz de Direito, 
Teixeira de Sequeira.

Comarca <Ie Villa 
Verde

Éditos de dous mezes
Por este juiso e car

torio do 1." ofiicio nos 
termos do artigo 2.° do 
decreto de 18 de feve
reiro de 1847, correm 
éditos de dous mezes, 
a contar da segunda pu
blicação do annuncio 
no periodico desta lo
calidade a citar o réo 
Antonio Barbosa, da 
freguezia de São Mi
guel de Prado, desta 
comarca, e actualmen
te ausente em parte in
certa, para vêr accusar 
a citação e não com
parecendo ser havido 
por citado e como re
vel, para todos os ter
mos do processo accu- 
satorio e julgamento, 
na querela que lhe mo
ve o Ministério Publico.

As audiências neste 
juiso fazem-se ás se
gundas e quintas-feiras 
de cada semana, não 
sendo impedidos, pois 
que sendo-o fazem-se 
nos immediatos.

Villa Verde, 10 de 
janeiro de 1901.

Verifiquei 
O juiz de Direito,

1296) Teixeira de Sequeira 
O escrivão,

Francisco Assis de Faria.
Comarca de Villa 

Verde
Éditos de 60 dias

Por este juizo e car
torio do 3.° ofiicio, nos 
termos do artigo 2.° do diencia deste juizo, fin- ' 
Decreto de 18 de fe- do aquelle prazo, vc< corda de carro, uns gan

’ i e uma 
no valor de 709 
Uma cesta, um

uma fouce,

— —' —• — • ~ v < x a vz »«• I M ■   7

vereiro de 1847, cor-; rem accusar a citação chos, tnonelhas 
rem éditos de sessen- 

direitos j ta dias a contar da se- 
l I 1 IV - 1»

E’ escrivão do pro- te annuncio no perio- ■ ra todos os termos do | 4 foucinhas e 2 fouci- 
cesso o do 4.° ofiicio.1 dico da localidade, a ' processo accusatorio e ' nhos, no valor _de 1:000
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BERNARDO ANTONIO DE SÁ PEREIRA
VILLA VERDE

------

Excellenle machina de picotar talões

1

11 &
Villa Verde—Officina dimpressào de Bernardo A. de iáá Pereira— 1900-

*
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Também se encarrega de todos os trabalhos de en
cadernação, tanto simples como de luxo, cartonagens, 
brochuras, pastas, carteiras, etc.

Espera pois, a coadjuvação do publico promettendo- 
Ihe desde já, além duma esmerada impressão, grande 
modicidade de preços.

0 proprietário desta officina, satisfaz com nitidez e 
promptidão todas as eneommendas concernentes á sua 
arte, para o que mandou vir do estrangeiro uma linda 
collecção de typos, tarjas e vinhetas de combinação.

Imprime jornaes, livros, relatórios, mappas, faeturas, 
circulares, tabellas, cartas, recibos, ordens de pagamen
to, chaneellas, editaes, diplomas, programmas, convites, 
memoranduns, bilhetes de visita e estabelecimento, e to
da a qualidade de impressos para repartições publicas, 
bancos e companhias; além d’isso possue uma

í


